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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 321/XI – CONTENTORES DE FRIO E MANUTENÇÃO 

DA EMBARCAÇÃO "LUSITÂNIA" 

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado Paulo 

Estêvão, da Representação Parlamentar do Partido Popular Monárquico, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 - O Governo dos Açores, através do Fundo Regional de Coesão, tem mantido um plano de 

manutenção e substituição de contentores afetos ao transporte marítimo de mercadorias entre 

as ilhas das Flores e do Corvo ajustado às necessidades de cada momento, que prevê a 

expansão do número de unidades sempre que a condição dos equipamentos e o acréscimo 

de carga o justifique.  

Neste sentido, o Fundo Regional de Coesão adquiriu, em 2016, 4 novos contentores de 10 

pés, e em 2017 foram igualmente adquiridos outros 4 contentores de 10 pés. 

Conforme previsto no plano, foram já encetadas diligências para aquisição de 2 contentores 

de frio de 10 pés. 

2 - O Governo dos Açores assegura o transporte marítimo de mercadorias entre as ilhas das 

Flores e do Corvo através de contrato celebrado com a empresa Barcos do Pico, proprietária 

das embarcações “Lusitânia” e “Cristiano S”, em que uma das obrigações contratuais que 

impende sobre aquela entidade é a apresentação de um plano de manutenção das 

embarcações a utilizar na realização do transporte, visando dar cumprimento a requisitos e 

exigências de segurança, a normativos impostos pela autoridade marítima, bem como às 

demais regulamentações nacionais e internacionais que estabelecem e regulam a atividade 

marítima. 

   

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
 
Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência a Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
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